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Altera o art. 26 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Esta Lei altera a redação do artigo 26 da lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003. 

 

Art. 2º O artigo 26 da lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 26............................................................................. 

 Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as réplicas e os simulacros 

destinados à instrução, ao adestramento, à coleção, ou à prática esportiva de 

usuário autorizado, nas condições fixadas pelo Comando do Exército. 

 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto visa adequar à redação da lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, para com a realidade vigente. 

Sabe-se que existem várias práticas desportivas como “airsoft” e o 

“paintball”, que necessitam de regulamentação, inclusive devido à ausência de 

normatização específica. 

Esta regulamentação está em conformidade com o art. 217, da 

Constituição Federal, que declara o fomento à prática desportiva como um dever do 

estado, além de declará-la um direito individual.  

Ao declarar o dever do Estado em incentivar a prática desportiva, a 

Constituição Federal demonstra a importância da prática desportiva para a 

sociedade brasileira. Seja na forma de desporto educacional ou até nos esportes de 
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alto-rendimento, o interesse do país pelo desportivismo vai desde a sua função 

social (ascensão econômica e combate ao ócio) até o caráter nacionalista das 

atividades desportivas. 

Nesse sentido, este projeto corrige essa ausência legal e permite que 

milhares de desportistas e profissionais que atuam nessa área tenham a sua 

atividade devidamente autorizada pelo diploma legal específico. 

 

Temos a certeza que os nobres pares aperfeiçoarão esta proposição 

durante a sua tramitação nesta Casa legislativa, e ao final, com sua aprovação, 

teremos a modernização do estatuto do desarmamento. 

 

Sala das Sessões, em     23    de  junho de 2010. 

 

 

 

 

PAES DE LIRA 

Deputado Federal 

PTC-SP 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa e a capacitação tecnológicas.  

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 

em vista o bem público e o progresso das ciências.  

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de 

trabalho.  

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, a comercialização e a importação de 

brinquedos, réplicas e simulacros de armas de fogo, que com estas se possam confundir.  

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as réplicas e os simulacros destinados 

à instrução, ao adestramento, ou à coleção de usuário autorizado, nas condições fixadas pelo 

Comando do Exército.  

 

Art. 27. Caberá ao Comando do Exército autorizar, excepcionalmente, a aquisição 

de armas de fogo de uso restrito.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às aquisições dos 

Comandos Militares.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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